
PROJETO DE LEI N° 051/2023                       DE 15 DE MAIO DE 2023.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NO 
PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL 
NO MONTANTE DE R$30.000,00 (Trinta mil reais).

Art. 1º - Fica autorizado à inclusão no Plano Plurianual 2022 a 2025, 

Lei Municipal nº 3.222/2021 de 15 de setembro de 2021 e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO de 2023, Lei Municipal n° 3.345/2023 de 09 de novembro 

de 2022, e abertura de CRÉDITO ESPECIAL na seguinte rubrica orçamentária:

08SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.002 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - MUNIC. RESOLVE
08.002.0010.0301.0071.2190 Rede Bem Cuidar RS (RBC/RS)
31.90.04.00.00.00.00 Contratação por tempo determinado.............R$30.000,00
 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL...................................................R$30.000,00

Art. 2° - Servirá de recurso para cobrir as despesas de que trata o 

artigo 1° dessa Lei:

08SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.002 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - MUNIC. RESOLVE
08.002.0010.0301.0071.2190 Rede Bem Cuidar RS (RBC/RS)
31.90.1.00.00.00.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil...................................................................................................R$30.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL....................................................R$30.000,00

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 
15 de Maio de 2023.

 MARCIANO RAVANELLO
                                                                                 Prefeito Municipal
VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo



JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei tem o objetivo de dar suporte à contratação de um 

Psicólogo 20 horas, para atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde e será 

custeado com recursos estaduais da Rede Bem Cuidar RS.

Como a contratação é temporária se fez necessária a abertura de 

elemento de despesa novo dentro da ação 2190.

Por estas razões, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 15 
de Maio de 2023.

 MARCIANO RAVANELLO
                                                                                 Prefeito Municipal
VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo


